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PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, DA 234ª (DUCENTÉSIMA 

TRIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DA ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA VALE DO PONTAL AÇÚCAR E ETANOL S.A. 

 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., 

companhia securitizadora devidamente registrada na CVM sob o nº 310, nos termos da Resolução 

CVM 60, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, nº 

1.553, 3º andar, conjunto 32, bairro Pinheiros, CEP 05.419-001, inscrita no CNPJ nº 10.753.164/0001-

43, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCESP conforme definido abaixo)sob o 

NIRE 35.300.367.308, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Securitizadora” ou 

“Emissora”); e  

 

Na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos do artigo 26 da Lei 14.430 e da Resolução 

CVM 17, a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com filial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, sala 132, CEP 04534001, inscrita no CNPJ sob o 

nº 36.113.876/0004-34, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Agente Fiduciário”);  

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(a) em 30 de janeiro de 2023, as Partes celebraram o “Termo de Securitização de Direitos 

Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, em até 2 

(Duas) Séries, da 234ª (Ducentésima Trigésima Quarta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 

Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela 

Vale do Pontal Açúcar e Etanol S.A.” (“Termo de Securitização”); 

 

(b) as Partes desejam alterar o Termo de Securitização para modificar as condições de negociação 

dos CRA previstas na Cláusula 4.4 do Termo de Securitização; e 

 

(c) as alterações objeto deste instrumento não dependem de deliberação societária adicional da 

Emissora, aprovação por Assembleia Especial de Titulares dos CRA ou consulta aos Titulares de CRA, 

tendo em vista os CRA ainda não foram objeto de distribuição aos Investidores e, portanto, não foram 

subscritos por qualquer Investidor. 

 

RESOLVEM as Partes, de comum acordo e em regular forma de direito, celebrar este “Primeiro 

Aditamento ao Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio, em até 2 (Duas) Séries, da 234ª (Ducentésima Trigésima 

Quarta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em 
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Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Vale do Pontal Açúcar e Etanol S.A.” (“Primeiro 

Aditamento”), que será regido pelas seguintes cláusulas, condições e características. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DEFINIÇÕES 

 

1.1. Definições: Para os fins deste Primeiro Aditamento, adotam-se as definições descritas no 

Termo de Securitização, sem prejuízo daquelas que forem estabelecidas neste Primeiro Aditamento.  

 

1.2. Interpretações: A menos que o contexto exija de outra forma, este Primeiro Aditamento deve 

ser interpretado conforme o Termo de Securitização é interpretado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ADITAMENTO 

 

2.1. Por meio deste Primeiro Aditamento, as Partes, de comum acordo, resolvem alterar a Cláusula 

4.4 do Termo de Securitização, que passa a vigorar com a redação a seguir: 

 

“4.4. Nos termos do artigo 7º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60, a negociação 

dos CRA no mercado secundário ocorrerá somente entre os Investidores. ” 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

3.1. Ratificação. Permanecem inalteradas as demais disposições do Termo de Securitização que 

não apresentem incompatibilidade com este Primeiro Aditamento, as quais são, neste ato, ratificadas 

integralmente, obrigando-se as Partes e seus sucessores ao seu integral cumprimento. Adicionalmente, 

as Partes, neste ato, ratificam e renovam as declarações prestadas no Termo de Securitização. 

 

3.2. Validade, Legalidade e Exequibilidade. Se uma ou mais disposições contidas neste Primeiro 

Aditamento forem consideradas inválidas, ilegais ou inexequíveis em qualquer aspecto das leis 

aplicáveis, a validade, legalidade e exequibilidade das demais disposições não serão afetadas ou 

prejudicadas a qualquer título. 

 

3.3. Assinaturas. As Partes concordam que será permitida a assinatura eletrônica do presente 

Primeiro Aditamento, com 2 (duas) testemunhas instrumentárias, para que esses documentos 

produzam os seus efeitos legais. Nesse caso, a data de assinatura deste Primeiro Aditamento, será 

considerada a mais recente, dispostas na folha de assinaturas eletrônicas, devendo, em qualquer 

hipótese, ser emitido com certificado digital nos padrões ICP-Brasil, conforme disposto pelo artigo 10 

da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, conforme em vigor. As Partes reconhecem 

que, independentemente da forma de assinatura, este Primeiro Aditamento tem natureza de título 

executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, 

conforme em vigor.  
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CLÁUSULA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO 

 

4.1. Legislação Aplicável. Os termos e condições deste Primeiro Aditamento devem ser 

interpretados de acordo com a legislação vigente na República Federativa do Brasil. 

 

4.2. Foro. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único 

competente para dirimir todas e quaisquer questões ou litígios oriundos deste Primeiro Aditamento, 

renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, a Emissora e o Agente Fiduciário assinam este Primeiro 

Aditamento de forma digital, na presença de 2 (duas) testemunhas.  

 

São Paulo, 1º de fevereiro de 2023. 

 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Emissora 

 

 

________________________________ _________________________________ 

Nome: Cristian de Almeida Fumagalli Nome: Milton Scatolini Menten 

Cargo: Diretor 

CPF: 327.518.808-94 

 

Cargo: CEO 

CPF: 014.049.958-03 

 

 

 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Agente Fiduciário 

 

 

________________________________ _________________________________ 

Nome: Bianca Galdino Batistela Nome: Nilson Raposo Leite 

Cargo: Procuradora 

CPF: 090.766.477-63 

Cargo: Procurador 

CPF: 011.155.984-73 

 

 

Testemunhas: 

 

 

________________________________ _________________________________ 

Nome: Jefferson Bassichetto Berata 

CPF: 406.849.268-90 

Nome: Luiz Carlos Viana Girão Júnior 

CPF: 111.768.157-25 
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